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PREGÃO 
 

Edital de CONCORRÊNCIA LIVRE 
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

III, da Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual redação.
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
Lima Nº 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, 
PARTICIPANTES, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
nº 14.498.649/0001-99, tornam 
licitação na modalidade PREGÃO 
observará os preceitos de direito público e em especial as disposições 
julho de 2002, do Decreto Federal 
7.982 de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal nº 617 de 01 de outubro de 2018, 
Municipal nº 670 de 06 de abril de 2020,
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital
 

DA SESSÃO 
 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Data: 16/09/2020 às 09 horas. 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Data: 16/09/2020 às 09h01min. 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Data: 16/09/2020 às 09h19min. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Data: 16/09/2020 às 09h20min. 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
 
 
Formalização de Consultas e Edital
Neto, nº 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, no 
licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br
www.licitanet.com.br.  
 

1.0.
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
preços para fornecimento parcelado de 
alimentação para distribuição aos alunos da rede municipal e estadual através da 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social do município de 
Nossa Senhora das Dores, e conforme
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2020 

CONCORRÊNCIA LIVRE e com EXCLUSIVIDADE e COTA RESERVADA 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em atendimento ao 

III, da Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual redação.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES - ESTADO DE SERGIPE, 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.094.446/0001-74, com sede na Rua João dos Reis 

, Nossa Senhora das Dores/SE, ÓRGÃO GERENCIADOR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o 

 público para conhecimento dos interessados que será realizada 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” 

observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Municipal nº 617 de 01 de outubro de 2018, 
06 de abril de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, observando o seguinte:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Rua João dos Reis Lima 
Neto, nº 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, no horário das 8 horas às 12 horas, 
licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br, site: www.nossasenhoradasdores.se.gov.br/licitacoes

1.0. DO OBJETO DO PREGÃO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para a formação de kits de 

alimentação para distribuição aos alunos da rede municipal e estadual através da 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social do município de 

e conforme disposições deste Edital. 
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COTA RESERVADA à participação 
, em atendimento ao disposto no artigo 48, 

III, da Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual redação. 

ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
, com sede na Rua João dos Reis 

ÓRGÃO GERENCIADOR, tendo como ÓRGÃOS 
inscrito no CNPJ/MF sob o 

público para conhecimento dos interessados que será realizada 
MENOR PREÇO POR ITEM” que 

da Lei nº 10.520, de 17 de 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 

do Decreto Municipal nº 617 de 01 de outubro de 2018, do Decreto 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
, observando o seguinte: 

 

Endereço na Rua João dos Reis Lima 
horário das 8 horas às 12 horas, e-mail: 

www.nossasenhoradasdores.se.gov.br/licitacoes e 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 
gêneros alimentícios para a formação de kits de 

alimentação para distribuição aos alunos da rede municipal e estadual através da 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social do município de 
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.
 
1.3. A ata de registro de preços resultante deste certame terá vigência de 
partir da data da sua assinatura.  
 
1.4. É vedado efetuar acréscimos nos 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n
  
1.5. Não serão admitidas adesões poste
 
1.6. DA PREVISÃO DA DESPESA
 
1.6.1. A despesa global estimada para
em R$ 637.511,51 (seiscentos e trinta e sete mil, quinhentos e 
um centavos), conforme pesquisa de 
 

2.0. 
 
2.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 
decorrentes da execução de fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no 
orçamento do Município, mediante as classificações funcionais progra
Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de 
emissões das ordens de fornecimento.
 

 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/
 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;
 
3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123
empresa de pequeno porte e equiparadas;
 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrent
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

4.0. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 
4.1. PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
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A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo I 
se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

reços resultante deste certame terá vigência de 
 

. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Não serão admitidas adesões posteriores a ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DA PREVISÃO DA DESPESA 

A despesa global estimada para o fornecimento, objeto da presente licitação está estimada 
seiscentos e trinta e sete mil, quinhentos e onze reais e cinqüenta e 

pesquisa de preços constante no processo. 

2.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 
fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no 

orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas d
Fundo Municipal de Assistência Social, a serem informadas quando das 

sões das ordens de fornecimento. 

3.0. DO CREDENCIAMENTO 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
https://licitanet.com.br/; 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparadas; 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
ssume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
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Anexo I - Termo de Referência, 
se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

reços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses, a 

quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

riores a ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

, objeto da presente licitação está estimada 
onze reais e cinqüenta e 

Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 
fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no 

máticas específicas da 
, a serem informadas quando das 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 
2006, mesmo que microempresa, 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
ssume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
es de uso indevido das 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
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constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça tod
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
 
4.1.1. Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123 em sua atual 
redação, os ITENS 01 A 06 que correspondem aos itens de contratação do qual o valor 
total estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente a participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
 
4.1.2. Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123 em sua 
atual redação, os ITENS 07 E 
será destinado exclusivamente à participação de microempresas e
porte. E os ITENS 09 E 10 correspondente
concorrência livre.  
 
4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;
 
4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as lic
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
Anexo I (Termo de Referência); 
 
4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descritiva técnica constante do A
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93;
 
4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;
 
4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, obser
 
a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:
 
a.1) Para todas as empresas com exceção das MEI’s.
 

30 dias 
R$ 132,20 

 
a.2) Para as MEI’s. 
 

30 dias 
R$ 112,40 

 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
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constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça tod
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

4.1.1. Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123 em sua atual 
que correspondem aos itens de contratação do qual o valor 

mado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente a participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

4.1.2. Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123 em sua 
 08 desta licitação, referente à cota reservada de até 25% 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
correspondente a cota principal de 75% ou mais será

participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as lic
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
tema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descritiva técnica constante do Anexo I (Termo de Referência); 

o falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93;

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo obje
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

https://licitanet.com.br/; 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

as empresas com exceção das MEI’s. 

90 dias 180 dias 365 dias
R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50

90 dias 180 dias 365 dias
R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
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constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 

4.1.1. Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123 em sua atual 
que correspondem aos itens de contratação do qual o valor 

mado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente a participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

4.1.2. Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123 em sua 
desta licitação, referente à cota reservada de até 25% 

empresas de pequeno 
a principal de 75% ou mais será de 

participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
tema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

o falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

internet, os interessados cujo objetivo 
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

vada data e horário limite estabelecidos. 

O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

365 dias 
R$ 399,50 

365 dias 
R$ 365,30 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
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10.520/02. 
 
4.8. Independentemente de declaração 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;
 
4.9. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão; 
 
4.10. As licitantes interessadas dev
início da sessão pública via internet;
 
4.11. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
 
4.11.1. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 
(34) 3014-6633 e (34) 99807-6633
 
4.12. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;
 
4.13. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Nossa
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;
 
4.14. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso;
 
4.15. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 
casos a seguir: 
 
4.15.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 
judicial, desde que amparadascom certidão e
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011
 
4.15.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 
4.15.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município; 

 
4.15.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inid
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 
que a praticou, enquanto perdurarem
                                                 
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conven
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profis
para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende
“consórcio” no Pregão em tela.  
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Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
lusiva do licitante, não sendo o Município de Nossa Senhora das Dores

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

citantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet; 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 
6633/9194-2103 ou pelo e-mail: contato@licitanet.com.br

O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

ões inerentes ao Pregão Eletrônico; 

O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Nossa Senhora das Dores, promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
ueio de acesso; 

Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 
judicial, desde que amparadascom certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011);

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inid
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 
que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conven
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profis
para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
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expressa, a simples apresentação de proposta implica 
Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
Nossa Senhora das Dores, em 

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

erão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
https://licitanet.com.br/;. 

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 
contato@licitanet.com.br.  

O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

, promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

mitida pela instância judicial competente, que certifique 
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
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condições definidas nesta alínea, a Comissão do
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
 
4.15.5. Empresas cujo dirigente, gerente,
Município de Nossa Senhora das Dores
 
4.16. A participação na sessão pública da internet dar
privativa do licitante. 
 
4.16.1. Os documentos necessários à participação na 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;
 
4.16.2. Quaisquer documentos necessários à
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;
 
4.16.3. Não serão aceitos documentos apre
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas
 
4.16.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
 
4.16.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
 
4.16.6. O fornecedor registrado 
Preços, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
4.16.7. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
como aos demais avisos emitidos pel
tempos adequados. 
 

5.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA
acordo com o modelo do Anexo II
Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;
 
5.2. A proposta cadastrada no Sistema deve
ofertados, conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação.
 
5.2.1. A proposta cadastrada no Sistema não deve
proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e p
final da fase de lances. 
 
5.2.2. A proposta encaminhada 
seguir o modelo constante no Anexo II.
 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inserid
em sessão pública; 
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condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do 
Nossa Senhora das Dores; 

A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
símile, mesmo autenticadas; 

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 deverá manter, durante toda a vigência d
, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/)
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA
acordo com o modelo do Anexo II, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 
Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então,

a etapa de envio dessa documentação; 

no Sistema deve conter a indicação da MARCA para todos os itens 
ofertados, conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 

no Sistema não deve conter nenhuma identificação da empresa 
proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas até o 

 concomitantemente com os documentos de habilitação poderá 
seguir o modelo constante no Anexo II. 

icitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inserid
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Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

écnico seja servidor público do 

á pela utilização da senha 

presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

sentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
 

deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 

ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, e PROPOSTA com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA de 

, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 
Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

conter a indicação da MARCA para todos os itens 

conter nenhuma identificação da empresa 
reservar o sigilo das propostas até o 

entos de habilitação poderá 

icitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 
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5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
constantes do Anexo I (Termo de Referência
 
5.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão
descontos e quaisquer outros que 
licitação; 
 
5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Po
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitu
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
 
5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nego
julgamento da proposta; 
 
5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação d
encerramento do envio de lances; 
 
5.11. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando res
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 

6.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
6.1. O licitante deverá cadastrar 
dos seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
fornecimento dos bens. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema

Referência), prevalecerão às últimas; 

Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitu
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nego

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

 

icitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando res
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no 

m; 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Fornecedor Registrado

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
Sistema e as especificações 

Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

rte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
e para acesso público após o 

icitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

contidas na proposta vinculam o Fornecedor Registrado. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 
apresentação.  
 

7.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
 
7.2. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (po
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
 
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto 
inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ; 
 
7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a ofert
aceitabilidade; 
 
7.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade
sob pena de serem desclassificado
 
7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
sessão e as regras estabelecidas no Edital;
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valo
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está 
definido no Termo de Referência; 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
minutos do período de duração da sessão pública;
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 
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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

egoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (po
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

s licitantes deverão manter a impessoalidade durante a fase de lances
ob pena de serem desclassificados do certame pela Pregoeira;  

rá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
conforme Edital; 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está 

 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

do período de duração da sessão pública; 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
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 a contar da data de sua 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

egoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

licitado ou manifestadamente 
inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
a encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

durante a fase de lances, não se identificando, 

rá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

res ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está 

de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor pr
 
7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e
exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 
realizar a atualização dos valores arredondando
permaneça inerte; 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar; 
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, o
valor do menor lance registrado que tenha sido
identificação do detentor do lance;
 
7.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
confirmado ou reformulado pelo proponente;
 
7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
 
7.20. No caso de desconexão com 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos
lances; 
 
7.21. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados;  
 
7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada some
quatro horas da comunicação do fato pel
para divulgação no site https://licitanet.com.br/
 
7.23. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
 
7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão d
manutenção do último preço por el
preços; 
 
7.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusi
e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, onde: 
 
7.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e o
, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso o

aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

transcurso da sessão pública, os licitantes serão informad
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 

Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
confirmado ou reformulado pelo proponente; 

A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
co poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

https://licitanet.com.br/; 

licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 
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Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

o licitante divergir com o 
, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

ARA MENOS automaticamente caso o licitante 

aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

s licitantes serão informados, em tempo real, do 
s demais licitantes, vedada a 

poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
licitantes para a recepção dos 

, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

persistir por tempo superior a 
nte após decorridas (24) vinte e 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

licitante na etapa de lances e na 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

vos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

7.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;
 
7.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçã
 
7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocado
pequeno porte que se encontrem naquel
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
 
7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
 
7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocaç
da proposta originalmente vencedora do certame;
 
7.26. O disposto no item 7.25
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
 
7.27. Em igualdade de condições, como crité
sucessivamente, aos bens e serviços:
 
7.27.1. Produzidos no País; 
7.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93);
7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Soc
acessibilidade previstas na legislação;
 
7.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
 
7.29. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles e
Edital e já apresentados. 
 

8.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 
8.1. Após a fase de lances, as empresas vencedoras de cada item, deverão apresentar em até 24 
horas no Almoxarifado Central do município:
 
8.1.1. Ficha Técnica devidamente assinada pelo profissional responsável;
 
8.1.2. 2 (duas) amostras, devidamente acondicionadas em embalagem apropriada, inclusive em 
gramatura e material, especificação do produto de forma visível contendo todas as informações 
necessárias para avaliar se a amostra atende às exigências deste Termo de Referência.

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
zo estabelecido, serão convocados as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

contratação nos termos previstos neste item, convocaç
da proposta originalmente vencedora do certame; 

5 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 
Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles e

8.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Após a fase de lances, as empresas vencedoras de cada item, deverão apresentar em até 24 
no Almoxarifado Central do município: 

devidamente assinada pelo profissional responsável; 

2 (duas) amostras, devidamente acondicionadas em embalagem apropriada, inclusive em 
gramatura e material, especificação do produto de forma visível contendo todas as informações 

valiar se a amostra atende às exigências deste Termo de Referência.
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se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

o automática para tanto; 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
s as demais licitantes microempresa e empresa de 

e intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

rio de desempate, será assegurada preferência, 

Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
ial e que atendam às regras de 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

8.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

Após a fase de lances, as empresas vencedoras de cada item, deverão apresentar em até 24 

2 (duas) amostras, devidamente acondicionadas em embalagem apropriada, inclusive em 
gramatura e material, especificação do produto de forma visível contendo todas as informações 

valiar se a amostra atende às exigências deste Termo de Referência. 
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8.1.3. As amostras deverão ser entregues 
proponente, para efeito de identificação, e, se possível, 
não serão devolvidas 

8.2. As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos: 

8.2.1. Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas pela nutricionista da Secretária 
Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgamento das amostras classificando
as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão validados pe
responsável (nome completo e CRN). 

8.2.2. ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparação, as 
características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários (conforme 
Resolução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, capítulo VII, art. 25, § 4º); 

8.2.3. DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC 
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o prazo de validade 
vencido serão automaticamente reprovadas. 

8.2.4. DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para verificar se estão 
de acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve 
(m) estar de acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos 
e Bebidas.  

8.3. Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas no Termo 
de Referência.  
 
8.4. Encerrada a etapa de negociação, 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26, do Decreto
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019;
 
8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final supe
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
 
8.5.1. Serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise da Nutricionista lotada na Secretaria de 
Educação, as propostas (itens)/amostras que não apresentem rotulagem, inclusive
conformidade com a legislação em vigor, bem como aquelas não aprovadas no teste de degustação 
e comparação a ser realizado pela 
Setor. 
 
8.6. Considera-se inexequível a proposta q
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequ
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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As amostras deverão ser entregues em um único pacote, com o carimbo da firma 
proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individualmente

As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos: 

Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas pela nutricionista da Secretária 
Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgamento das amostras classificando
as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão validados pela assinatura da nutricionista 
responsável (nome completo e CRN).  

ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparação, as 
características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários (conforme 

olução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, capítulo VII, art. 25, § 4º); 

DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC – ANVISA n° 259, de 20 de setembro de 2002, 
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o prazo de validade 

ncido serão automaticamente reprovadas.  

DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para verificar se estão 
de acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve 

m a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos 

Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas no Termo 

Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

rt. 26, do Decreto nº 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019;

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final supe
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

erão inaceitáveis, ainda, após prévia análise da Nutricionista lotada na Secretaria de 
Educação, as propostas (itens)/amostras que não apresentem rotulagem, inclusive
conformidade com a legislação em vigor, bem como aquelas não aprovadas no teste de degustação 
e comparação a ser realizado pela NUTRICIONISTA, mediante relatório fundamentado do referido 

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

nimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequ
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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em um único pacote, com o carimbo da firma 
identificadas individualmente. As amostras 

As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos:  

Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas pela nutricionista da Secretária 
Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgamento das amostras classificando-

la assinatura da nutricionista 

ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparação, as 
características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários (conforme 

olução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, capítulo VII, art. 25, § 4º);  

ANVISA n° 259, de 20 de setembro de 2002, 
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o prazo de validade 

DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para verificar se estão 
de acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve 

m a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos 

Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas no Termo 

examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
 

erão inaceitáveis, ainda, após prévia análise da Nutricionista lotada na Secretaria de 
Educação, as propostas (itens)/amostras que não apresentem rotulagem, inclusive a nutricional, em 
conformidade com a legislação em vigor, bem como aquelas não aprovadas no teste de degustação 

mediante relatório fundamentado do referido 

ue apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

nimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante
registrada em ata; 
 
8.9. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pel
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pel
 
8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pel
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta; 
 
8.9.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
 
8.9.4. Havendo necessidade, a Pregoeira
horário para a sua continuidade; 
 
8.9.5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
 
8.9.6. Também nas hipóteses em que 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
 
8.9.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
 
8.9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;
 
8.9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, 
licitante, observado o disposto neste Edital.
 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
9.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas I
 
9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
 
9.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0. DA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

tivas Indiretas; 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
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cedência, e a ocorrência será 

poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

por solicitação escrita e justificada 
a Pregoeira; 

, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

examinará a proposta ou 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

ão aceitar a proposta e passar à subsequente, 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
passar à subsequente, haverá 

visto nos artigos 44 e 45 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

verificará a habilitação do 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
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9.1.4. Constatada a existência de sanção, 
condição de participação; 
 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da 
 
9.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistem
inabilitação; 
 
9.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
do documento digital; 
 
9.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 
 
9.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz; 
 
9.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização. 
 
9.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
 
9.2.1. Habilitação jurídica:  
 
9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 
9.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual 
Microempreendedor Individual - 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
 
9.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou emp
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 
9.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
 
9.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
 
9.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
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Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

do, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Con
 CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
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reputará o licitante inabilitado, por falta de 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

a, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

do, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

MEI: Certificado da Condição de 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

resa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
 
9.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
autorização; 
 
9.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
 
9.2.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;
 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
9.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a 
certidão unificada expedida pela Secret
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.75
DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 
 
9.2.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, 
domicilio ou sede do licitante, pertine
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;
 
9.2.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a 
Certidão Negativa de Tributos Mun
forma da lei; 
 
9.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
através da apresentação do CRF 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei. 
 
9.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1
 
9.2.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.2.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.2.3. Qualificação Econômico-
 
9.2.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório da Distribuição Judicial 
da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedida até 30 (trinta) dias, 
antes da data de entrega dos envelopes.

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

e trabalhista: 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 
certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.75

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

l, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

5.452, de 1o de maio de 1943 (NR). 

licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

-Financeira. 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório da Distribuição Judicial 
mpresa tem sua sede ou através da Internet, expedida até 30 (trinta) dias, 

antes da data de entrega dos envelopes. 
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

funcionamento no País: decreto de 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

mediante apresentação de 
aria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, 

, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao 

nte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

, com a apresentação da 
licitante, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

l, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

Justiça do Trabalho, mediante a 
solidação das Leis do Trabalho, 

licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório da Distribuição Judicial 
mpresa tem sua sede ou através da Internet, expedida até 30 (trinta) dias, 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

 
9.2.4. Qualificação Técnica: 
 
9.2.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
 
9.2.4.2.  Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto 
à mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante
 
9.2.4.3. Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produto de 
origem animal (Itens 07 e 09); 
 
9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital;
 
9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fisca
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarad
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
 
9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja of
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
9.6.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem an
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pe
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
 
9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
 
9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Edital. 
 
9.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
aceitação da proposta subsequente.
 
9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9.11. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 
sessão deste Pregão. 
 

10.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto 
à mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer;

Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produto de 

Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital; 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarad

odas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem an
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
nformando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o e

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto 
se propõe a fornecer; 

Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produto de 

Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

l e trabalhista não impede que o 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

 como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

queno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
nformando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

sciplina antes estabelecida para 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução da Ata de Registro de Preços
Contratada, se for o caso. 
 
10.1.4. Todas as especificações do objeto 
fabricante e procedência, vinculam o Fornecedor Registrado
 
10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso 
 
10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
10.3. A oferta deverá ser firme e precisa
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.
 
10.4. A proposta deverá obedece
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os document
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorr
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende reco
campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
 
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira
condições de admissibilidade do recurso.
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
próprio do sistema importará a decadência desse direito.
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

roposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
ntar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

er redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

onter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
a Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
icante e procedência, vinculam o Fornecedor Registrado. 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

ferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os document
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.0. DOS RECURSOS 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
decadência desse direito. 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

ontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

 

15

roposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
no sistema eletrônico e deverá: 

er redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

onter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
e aplicação de eventual sanção à futura 

contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

r aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

arização fiscal e trabalhista do licitante 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
rrer e por quais motivos, em 

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer em campo 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

ontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
11.3. O acolhimento do recurso inval
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

12.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
12.1. A sessão pública poderá ser 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele depen
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”)
 

13.0. D
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a r
homologará o procedimento licitatório. 
 

14.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
14.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o 
- Sergipe convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital. 
 
14.2. O(s) Licitante(s) Vencedor(es) terá(ão) o p
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) Licitante(s) Vencedor(es) durante o seu transcurso 
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
 
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 
de Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

A REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

14.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nossa Senhora das Dores 
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 

O(s) Licitante(s) Vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) Licitante(s) Vencedor(es) durante o seu transcurso 

e ocorra justo motivo aceito pelo Município de Nossa Senhora das Dores 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito e devolvido 
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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lhes assegurada vista imediata 

ida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

egularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

de Nossa Senhora das Dores 
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 

razo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) Licitante(s) Vencedor(es) durante o seu transcurso 

de Nossa Senhora das Dores - Sergipe.  

para a assinatura da Ata 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
e devolvido no prazo de 10 
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14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
 
14.3. A recusa injustificada ou a carê
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
 
14.3.1. A Pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, 
licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo estabelecido, a administração poderá 
condições.  
 
14.3.2. Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar 
os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negoc
com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo 
de Referência. 
 
14.4. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura. 
 
14.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o
 
14.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 06
o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei n
 
14.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento dos 
itens, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da 
contratação, em igualdade de condições.
 
14.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado. 
 
14.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores se
ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
 
14.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços regis
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do objeto registrado.
 
14.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
 
14.11. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.
 
14.12. Antes de receber o pedido para fornecimento do objeto e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
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O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 

. A Pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, 
licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê

Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar 
os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negoc
com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo 

. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura.  

acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993

de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
pelo prazo de 06 (seis) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento dos 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da 
contratação, em igualdade de condições. 

. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 

. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial e 
ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do objeto registrado.

convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá
ue verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 

. Antes de receber o pedido para fornecimento do objeto e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
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O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

ncia de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 

. A Pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no 

convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas 

Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar 
os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar 
com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo 

. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do 

acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
8.666, de 1993. 

de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento dos 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da 

. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 

rão divulgados na Imprensa Oficial e 

monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o 
trados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do objeto registrado. 

convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
ue verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 

. Antes de receber o pedido para fornecimento do objeto e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
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fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obr
devido ao preço de mercado tornar
 
14.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 
econômica financeira. 
 
14.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem i
ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
 
14.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o 
os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Pre
condições do primeiro colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
 
 

15.0. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 
15.1.1. Automaticamente:  
 
15.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência; 
 
15.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados; 
 
15.1.1.3. Pelo Município de Nossa Senhora das Dores, quando caracterizado o interesse público. 
 
15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
 
15.2.1. A pedido quando:  
 
15.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigência
fortuitos ou de força maior;  
 
15.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
15.2.2. Por iniciativa do Município 
 
15.2.2.1.  O FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
15.2.2.2.  O FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de 
técnica exigida no processo licitatório; 
 
15.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
 
15.2.2.4. O FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços;  
 
15.2.2.5. O FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obr
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 

Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem i
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município 
os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Pre
condições do primeiro colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15.0. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

Por decurso de prazo de vigência;  

. Quando não restarem fornecedores registrados;  

de Nossa Senhora das Dores, quando caracterizado o interesse público. 

. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

Município de Nossa Senhora das Dores, quando:  

O FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

.  O FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório;  

. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

. O FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

. O FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 

Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
para determinado Item. 

Município poderá convocar 
os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do primeiro colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

15.0. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

de Nossa Senhora das Dores, quando caracterizado o interesse público.  

. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

s da Ata, por ocorrência de casos 

. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

O FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 

habilitação ou qualificação 

. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

. O FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

. O FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
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15.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
15.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o 
Dores fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 
ordem de registro. 
 

 
16.1. O fornecimento dos gêneros alimentícios
Município de Nossa Senhora das Dores de forma parcelada, conforme descrição contida no Anexo I 
Termo de Referência. 
 
16.2. O não fornecimento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
16.3. O fornecimento dos gêneros alimentícios 
normas vigentes de forma a atender a máxima qualidade. O fornecimento que não atenda o padrão 
de qualidade exigido estará sujeitos à recusa pelo servidor responsável do 
Senhora das Dores, tendo que ser fornecido novamente no menor prazo possível, sem quaisquer 
ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré
fixadas e o fornecimento executado, poderão ser aplicadas ao fornecedor as
edital e na legislação vigente.  
 
16.4. Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
licitação, conforme previsão contida nos itens 1
 
16.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ata de registro de pr
instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 
pelo vencedor do certame e ata respectiva. 
 
16.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados 
ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
 
16.7. O Município de Nossa Senhora das Dores poder
Fornecimento, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer
direitos ao licitante vencedor.  
 

17.0. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
 
17.1. As regras acerca do pagamento e reajustes de preços são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 

18.0. D
 
18.1. ÀOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 
Nossa Senhora das Dores, pelo prazo de até 
prejuízo das multas de até 10% do valor da ata de registro de preços
nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 
ADJUDICATÁRIO que: 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município 
Dores fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

16.0. DO FORNECIMENTO  

gêneros alimentícios deverá ser realizado de acordo com a necessidade do 
de Nossa Senhora das Dores de forma parcelada, conforme descrição contida no Anexo I 

. O não fornecimento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

ros alimentícios deverá estar em conformidade com os padrões e 
normas vigentes de forma a atender a máxima qualidade. O fornecimento que não atenda o padrão 
de qualidade exigido estará sujeitos à recusa pelo servidor responsável do 

ra das Dores, tendo que ser fornecido novamente no menor prazo possível, sem quaisquer 
ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré
fixadas e o fornecimento executado, poderão ser aplicadas ao fornecedor as 

Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 

o em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
licitação, conforme previsão contida nos itens 14.3.1. e 14.3.2. deste Edital. 

. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ata de registro de pr
instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 
pelo vencedor do certame e ata respectiva.  

Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados 
o licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

de Nossa Senhora das Dores poderá, até o momento da emissão da Ordem de 
Fornecimento, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer

DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

As regras acerca do pagamento e reajustes de preços são as estabelecidas no Termo de 

.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a
as multas de até 10% do valor da ata de registro de preços e demais cominações legais, 

nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 
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Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

Município de Nossa Senhora das 
Dores fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

deverá ser realizado de acordo com a necessidade do 
de Nossa Senhora das Dores de forma parcelada, conforme descrição contida no Anexo I – 

. O não fornecimento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

deverá estar em conformidade com os padrões e 
normas vigentes de forma a atender a máxima qualidade. O fornecimento que não atenda o padrão 
de qualidade exigido estará sujeitos à recusa pelo servidor responsável do Município de Nossa 

ra das Dores, tendo que ser fornecido novamente no menor prazo possível, sem quaisquer 
ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-

 sanções previstas neste 

Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 

o em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
deste Edital.  

. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ata de registro de preço às 
instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 

Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados 
o licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

, até o momento da emissão da Ordem de 
Fornecimento, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 

DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

As regras acerca do pagamento e reajustes de preços são as estabelecidas no Termo de 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
e demais cominações legais, 

nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

18.1.1. Convocado dentro do pra
Preços, deixar de apresentar documentação exigida para o certame o
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, f
fraudar a execução da Ata de Registro de Preços ou instrumento
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
18.2. AO FORNECEDOR REGISTRADO
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a
da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 
10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento tot
parcial das obrigações assumidas pelo
Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes 
sanções: 
 
18.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) po
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 
o valor da Ata de Registro de Preços
 
18.2.2. 05% (cinco por cento) sobre 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual; 
 
18.2.3. 10% (dez por cento) sobre 
registrado, injustificadamente, desistir do 
demais casos de descumprimento contratual, quando o
fato e mediante motivação da autoridade s
aplicada.  
 
18.2.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo Município
diferença será recolhida pelo fornecedor registrado
da aplicação da sanção;  
 
18.2.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo admi
princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
18.2.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 
cláusulas contratuais; e  
 
18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 
 
18.2.8. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
 

19.0. DA IMPUGNAÇÃO DE EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos 
ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, f
a execução da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, c

 

AO FORNECEDOR REGISTRADO: Pela inexecução total ou parcial da 
garantida prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO

da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei
10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento tot

al das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes 

0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 

da Ata de Registro de Preços, por ocorrência;  

05% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual;  

10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese d
, injustificadamente, desistir do registro ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
Município. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a

o fornecedor registrado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 

As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa;  

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

tração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

exclusivamente por meio eletrônico via internet no site www.licitanet.com.br
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zo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 
u apresentar documentação 

mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
equivalente, comportar-se de modo 

Pela inexecução total ou parcial da futura contratação, a 
o FORNECEDOR REGISTRADO a extensão 

8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou 

licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes 

r dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 

Ata de Registro de Preços, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

na hipótese do fornecedor 
ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

, em face da menor gravidade do 
uperior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 

As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
nistrativo em que se garantirá a observância dos 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

r com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

tração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

www.licitanet.com.br. 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

19.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
19.4. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.
 
19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimen
certame. 
 
19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
 
19.5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 
participantes e a administração. 
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20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar
 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não h
contrário, pela Pregoeira.   
 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
para fins de habilitação e classificação.
 
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
20.6. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de contratação, 
mas apenas mera expectativa de contratação.
 
20.7. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação do 
fornecimento quando recebido a Ordem de fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho.
 
20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas e
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
 
20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

0.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não h

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

cação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de contratação, 
mas apenas mera expectativa de contratação. 

formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação do 
fornecimento quando recebido a Ordem de fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

tos não suspendem os prazos previstos no 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

-lhes validade e eficácia 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de contratação, 

formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação do 
fornecimento quando recebido a Ordem de fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 

m favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento
do interesse público. 
 
20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
 
20.13. O Edital poderá ser solicitado
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.nossasenhoradasdores.se.gov.br/licitacao
e/ou obtidos no endereço Rua João dos Reis Lima Neto, n° 64, Bairro Centro
Dores/SE nos dias úteis, no horário das 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
 
20.14. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imed
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis; 
 
20.15. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
 
20.16. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;
 
20.17. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido; 
 
20.18. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°,
Federal nº 8.666/93; 
 
20.19. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
 
20.20. As decisões da Pregoeir
http://www.nossasenhoradasdores.se.gov.br/licitacao
 
20.21. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem com
 
20.22. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o
Nossa Senhora das Dores revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 
de fato superveniente comprovado, ou anulá
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
 
20.23. O Município de Nossa Senhora das Dores 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
 
20.24. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Nossa Senhora das Dores/SE
 
20.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

poderá ser solicitado através do e-mail: licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.nossasenhoradasdores.se.gov.br/licitacao, www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos 

Rua João dos Reis Lima Neto, n° 64, Bairro Centro
o horário das 08 às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imed
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

 

, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
levar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°,

O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

Pregoeira serão publicadas no site do Município
http://www.nossasenhoradasdores.se.gov.br/licitacao; 

A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

Nossa Senhora das Dores poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
Nossa Senhora das Dores/SE; 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
do ato, observados os princípios da isonomia e 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br, 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

e também poderão ser lidos 
Rua João dos Reis Lima Neto, n° 64, Bairro Centro, Nossa Senhora das 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
levar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei 

O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

serão publicadas no site do Município, no endereço: 

A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
o das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços
 
 
 
 

Nossa Senhora da

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Modelo de Proposta de Preços; 
Ata de Registro de Preços. 

Nossa Senhora das Dores/SE, 01 de setembro de 2020
 
 
 
 

BHONA DA SILVA RESENDE 
Pregoeira 
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de 2020. 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

PREGÃO 

ANEXO I 

 
1.1. Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei n°10.520/2002, justifica
contratação de empresa para realizar o 
formação de kits de alimentação para distribuição aos alunos da red
da forma que segue: 
 
I) Considerando que diante do cenário de enfrentamento da Pandemia Mundial do COVID
serviços públicos foram obrigados a repensar e adequar o seu formato de atendimento as demandas 
da população, e em nosso caso não foi diferente;
 
II) Considerando que os alunos da rede pública em geral, pertencem às classes mais care
vulneráveis da população; 
 
III) Considerando a necessidade de garantir o que determina a Constituição Federal de 1988 em 
seus artigos 6º e 208, Inciso VII, Lei 9.394/96 
LDBEN/96, artigo 4º, inciso 8º,  
atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica; 
 
IV) Considerando que diante de uma série de orientações do Ministério da Cidadania, listadas nas 
Portarias 100, 330, 335, 337, 369 e 378 todas de 2020, além da Portaria 54 de 2020 da Secretaria 
Nacional de Assistência Social, e da Portaria Conjunta 01 de 2020 das Secretarias Nacional de 
Assistência Social e de gestão de Fundos e Transferências
 
V) Considerando o art. 26, II da Lei Municipal nº 144/2009 que enquadra como medida emergencial 
a concessão do benefício eventual de alimentos em situação de calamidade pública e/ou epidemia, 
analogicamente seria possível a concessão, haja vista que a crise sanitária 
proporções bem maiores – MUNDIAIS. Conforme parecer 119/2020 da Assessoria Jurídica Municipal, 
em anexo; 
 
VI) Considerando também, o aumento do contingente da população em situação de vulnerabilidade, 
e buscando atender a todas as famílias q
na rede de ensino pública estadual de nosso município, e a necessidade de amparar as famílias que 
tinham na merenda escolar um suporte para a alimentação destas crianças e adolescentes, e 
entendendo que esse é um público prioritário para atendimento pelos Benefícios Eventuais do nosso 
município, adotaremos a ampliação da distribuição de alimentos para atender a essa demanda em 
especial. Objetivando também garantir a segurança alimentar e nutricional.
 
VII) Considerando ainda que a entrega dos kits de alimentação também seguirá as diretrizes 
preconizadas pela Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE, bem como,
02, de 09 de abril de 2020 que dispõe sobre a execução do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE durante o período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
internacional decorrente do novo COVID
 
VIII) Considerando a estimativa de entrega dos kits de alimentação aos alunos das redes Municipal 
e Estadual por três vezes, objetivando preservar o direito à alimentação, durante
suspensão das aulas presenciais, em decorrência das medidas protetivas contra COVID
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REGÃO ELETRÔNICO N° 07/2020 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0. JUSTIFICATIVA 

Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei n°10.520/2002, justifica-se aqui a necessidade da futura 
contratação de empresa para realizar o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para a 
formação de kits de alimentação para distribuição aos alunos da rede municipal e estadual através

Considerando que diante do cenário de enfrentamento da Pandemia Mundial do COVID
serviços públicos foram obrigados a repensar e adequar o seu formato de atendimento as demandas 

m nosso caso não foi diferente; 

Considerando que os alunos da rede pública em geral, pertencem às classes mais care

Considerando a necessidade de garantir o que determina a Constituição Federal de 1988 em 
tigos 6º e 208, Inciso VII, Lei 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

LDBEN/96, artigo 4º, inciso 8º,  Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009
atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 

Considerando que diante de uma série de orientações do Ministério da Cidadania, listadas nas 
as 100, 330, 335, 337, 369 e 378 todas de 2020, além da Portaria 54 de 2020 da Secretaria 

Nacional de Assistência Social, e da Portaria Conjunta 01 de 2020 das Secretarias Nacional de 
Assistência Social e de gestão de Fundos e Transferências; 

ndo o art. 26, II da Lei Municipal nº 144/2009 que enquadra como medida emergencial 
a concessão do benefício eventual de alimentos em situação de calamidade pública e/ou epidemia, 
analogicamente seria possível a concessão, haja vista que a crise sanitária 

MUNDIAIS. Conforme parecer 119/2020 da Assessoria Jurídica Municipal, 

Considerando também, o aumento do contingente da população em situação de vulnerabilidade, 
e buscando atender a todas as famílias que possuem crianças e adolescentes com matrícula regular 
na rede de ensino pública estadual de nosso município, e a necessidade de amparar as famílias que 
tinham na merenda escolar um suporte para a alimentação destas crianças e adolescentes, e 

que esse é um público prioritário para atendimento pelos Benefícios Eventuais do nosso 
município, adotaremos a ampliação da distribuição de alimentos para atender a essa demanda em 
especial. Objetivando também garantir a segurança alimentar e nutricional. 

Considerando ainda que a entrega dos kits de alimentação também seguirá as diretrizes 
preconizadas pela Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE, bem como,
02, de 09 de abril de 2020 que dispõe sobre a execução do Programa Nacional de Alimentação 

PNAE durante o período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo COVID-19;  

Considerando a estimativa de entrega dos kits de alimentação aos alunos das redes Municipal 
e Estadual por três vezes, objetivando preservar o direito à alimentação, durante
suspensão das aulas presenciais, em decorrência das medidas protetivas contra COVID
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se aqui a necessidade da futura 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para a 

e municipal e estadual através, 

Considerando que diante do cenário de enfrentamento da Pandemia Mundial do COVID-19, os 
serviços públicos foram obrigados a repensar e adequar o seu formato de atendimento as demandas 

Considerando que os alunos da rede pública em geral, pertencem às classes mais carentes e 

Considerando a necessidade de garantir o que determina a Constituição Federal de 1988 em 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- 

16 de junho de 2009 que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 

Considerando que diante de uma série de orientações do Ministério da Cidadania, listadas nas 
as 100, 330, 335, 337, 369 e 378 todas de 2020, além da Portaria 54 de 2020 da Secretaria 

Nacional de Assistência Social, e da Portaria Conjunta 01 de 2020 das Secretarias Nacional de 

ndo o art. 26, II da Lei Municipal nº 144/2009 que enquadra como medida emergencial 
a concessão do benefício eventual de alimentos em situação de calamidade pública e/ou epidemia, 
analogicamente seria possível a concessão, haja vista que a crise sanitária vivenciada tem 

MUNDIAIS. Conforme parecer 119/2020 da Assessoria Jurídica Municipal, 

Considerando também, o aumento do contingente da população em situação de vulnerabilidade, 
ue possuem crianças e adolescentes com matrícula regular 

na rede de ensino pública estadual de nosso município, e a necessidade de amparar as famílias que 
tinham na merenda escolar um suporte para a alimentação destas crianças e adolescentes, e 

que esse é um público prioritário para atendimento pelos Benefícios Eventuais do nosso 
município, adotaremos a ampliação da distribuição de alimentos para atender a essa demanda em 

  

Considerando ainda que a entrega dos kits de alimentação também seguirá as diretrizes 
preconizadas pela Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE, bem como, a Resolução nº 
02, de 09 de abril de 2020 que dispõe sobre a execução do Programa Nacional de Alimentação 

PNAE durante o período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
de saúde pública de importância 

Considerando a estimativa de entrega dos kits de alimentação aos alunos das redes Municipal 
e Estadual por três vezes, objetivando preservar o direito à alimentação, durante o período de 
suspensão das aulas presenciais, em decorrência das medidas protetivas contra COVID-19;  



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

XIX) Considerando a imprevisiblidade diante do atual cenário em que o Brasil se encontra, e o 
retorno gradual das atividades que estavam paralisadas, e 
fim do exercício de 2020, a entrega dos kits será suspensa imediatamente, voltando com as 
atividades normais da alimentação escolar.
 
XX) Considerando a excepcionalidade da proibição de distribuição gratuita de bens e
caráter social custeados pelo poder público em ano eleitoral, devido ao estado de emergência 
vivenciado no momento, conforme Lei 9.504/1997 art. 73 IV, § 10º, e parecer 119/2020 já referido.
 
XXI) Considerando que para a entrega dos kits de 
através da Secretaria Municipal de Educação
contratados decorrentes do Pregão Presencial nº 02/2020, assim como 
quantitativo de alunos matriculados 
programas:  
 

PNAE (AÇÃO)
Ensino Pré-Escolar 
Ensino Fundamental
Educação de Jovens e Adultos (EJA)
CRECHE 

 
XXII) Considerando que para a entrega dos kits de alimentação para os alunos da rede estadual 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, foi considerado o quantitativo de alunos 
matriculados no início do ano de 2020, conforme informação recebida da S
Educação através da CI 097/2020, sub
 
 

COLÉGIO
Colégio Estadual General Calazans
Colégio Estadual Professor Fernando Azevedo
Centro Estadual de Educação Profissional 
Alves de Almeida 

 
XXIII) Considerando a pesquisa de mercado para se obter o menor preço para o devido Registro
conforme Relatório de Pesquisa de Preços
 
XXIV) Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no 
mercado. 
 
1.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para essa contratação está fundamentado no Decreto 
n° 617/2018 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e dá outras providências tendo em vista que o uso 
do SRP será adotado preferencialmente, quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento 
governo, assim como pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração.
 

 
2.1. Registro de preços para fornecimento parcelado de 
formação de kits de alimentação para distribuição aos alunos da rede municipal e estadual 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Considerando a imprevisiblidade diante do atual cenário em que o Brasil se encontra, e o 
retorno gradual das atividades que estavam paralisadas, e com o possível retorno das aulas até o 
fim do exercício de 2020, a entrega dos kits será suspensa imediatamente, voltando com as 
atividades normais da alimentação escolar. 

Considerando a excepcionalidade da proibição de distribuição gratuita de bens e
caráter social custeados pelo poder público em ano eleitoral, devido ao estado de emergência 
vivenciado no momento, conforme Lei 9.504/1997 art. 73 IV, § 10º, e parecer 119/2020 já referido.

Considerando que para a entrega dos kits de alimentação para os alunos da rede municipal 
através da Secretaria Municipal de Educação, há um saldo de quantitativo de alguns itens 
contratados decorrentes do Pregão Presencial nº 02/2020, assim como 
quantitativo de alunos matriculados no início do ano de 2020, sub-divididos nos seguintes 

PNAE (AÇÃO) Nº de Alunos
 614 

Ensino Fundamental 2.469
Educação de Jovens e Adultos (EJA) 513 

387 
TOTAL 4.009

Considerando que para a entrega dos kits de alimentação para os alunos da rede estadual 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, foi considerado o quantitativo de alunos 
matriculados no início do ano de 2020, conforme informação recebida da S
Educação através da CI 097/2020, sub-divididos nos seguintes colégios:  

COLÉGIO Nº de Alunos
Colégio Estadual General Calazans 1.234
Colégio Estadual Professor Fernando Azevedo 1.005
Centro Estadual de Educação Profissional Berila 74

TOTAL 2.313

Considerando a pesquisa de mercado para se obter o menor preço para o devido Registro
conforme Relatório de Pesquisa de Preços; 

Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no 

O uso do Sistema de Registro de Preços para essa contratação está fundamentado no Decreto 
n° 617/2018 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e dá outras providências tendo em vista que o uso 
do SRP será adotado preferencialmente, quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo, assim como pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 

 
2.0. OBJETO 

Registro de preços para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para a 
formação de kits de alimentação para distribuição aos alunos da rede municipal e estadual 
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Considerando a imprevisiblidade diante do atual cenário em que o Brasil se encontra, e o 
com o possível retorno das aulas até o 

fim do exercício de 2020, a entrega dos kits será suspensa imediatamente, voltando com as 

Considerando a excepcionalidade da proibição de distribuição gratuita de bens e serviços de 
caráter social custeados pelo poder público em ano eleitoral, devido ao estado de emergência 
vivenciado no momento, conforme Lei 9.504/1997 art. 73 IV, § 10º, e parecer 119/2020 já referido. 

para os alunos da rede municipal 
há um saldo de quantitativo de alguns itens 

contratados decorrentes do Pregão Presencial nº 02/2020, assim como foi considerado o 
divididos nos seguintes 

Nº de Alunos 
 

2.469 
 
 

4.009 

Considerando que para a entrega dos kits de alimentação para os alunos da rede estadual 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, foi considerado o quantitativo de alunos 
matriculados no início do ano de 2020, conforme informação recebida da Secretaria Municipal de 

Nº de Alunos 
1.234 
1.005 

74 

2.313 

Considerando a pesquisa de mercado para se obter o menor preço para o devido Registro, 

Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no 

O uso do Sistema de Registro de Preços para essa contratação está fundamentado no Decreto 
no art. 15 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e dá outras providências tendo em vista que o uso 
do SRP será adotado preferencialmente, quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo, assim como pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a 

gêneros alimentícios para a 
formação de kits de alimentação para distribuição aos alunos da rede municipal e estadual 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

através da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social do 
município de Nossa Senhora das Dores
 

Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da 
redação, os ITENS DE 01 A 06 que correspondem aos itens de contratação do qual o valor total 

estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a 
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

ITEM UN QTD 

01 KG 19.278 

AÇÚCAR CRISTAL
vegetal, sacarose cana de açúcar. 
Aspecto granuloso e fino. 
Acondicionado em embalagem plástica 
transparente resistente original do 
fabricante com 01kg, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos.

02 KG 19.527 

ARROZ BRANCO,
tipo 1. Embalagem contendo 01 kg, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e informações nutricionais, de 
acordo com a ANVISA. Isento de sódio, 
enriquecido com ferro.  Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano a partir 
da data de entrega. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde.

03 KG 7.500 

BATATA DOCE TIPO EXTRA,
branca ou roxa, de 1ª qualidade. 
Isenta de partes pútridas, com casca 
sã, sem rupturas e íntegra. A 
embalagem secundária para transporte 
deve ser em monoblocos plásticos e 
limpos. 

04 
PCT C/ 
400G 19.527 

BISCOITO SALGADO
Cracker, água e sal, livre de umidade, 
acondicionado em embalagem plástica 
transparente resistente original de 
fábrica com 400g. Embalagem 
secundária em caixa de papelão do 
fabricante.  Ingredientes: farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, 
extrato de malte, sal, açúcar, fermento 
biológico, amido de milho e lecitina de 
soja. Valor nutricional por porção de 
30g do produto: 142 Kcal, 22g de 
carboidrato, 2,4g proteína, 5g gorduras 
totais e 152mg de sódio. O biscoito 
deverá ser isento de sujidades e
perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos quebradiços. Prazo 
de validade mínima de 06 meses a 01 
ano. 

05 PCT C/ 
500G 

19.527 

FARINHA DE MILHO
flocos enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Embalagem plástica resistente e 
original de fábrica contendo 500g, livre 
de umidade, parasitas, odores 
estranhos e substâncias nocivas.  
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através da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social do 
município de Nossa Senhora das Dores, conforme tabela abaixo: 

Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual 
que correspondem aos itens de contratação do qual o valor total 

estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a 
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

ESPECIFICAÇÃO 

INTERVALO 
MÍNIMO DE 
VALOR NO 

LANCE (R$) 
AÇÚCAR CRISTAL, branco. Origem 
vegetal, sacarose cana de açúcar. 
Aspecto granuloso e fino. 
Acondicionado em embalagem plástica 
transparente resistente original do 
fabricante com 01kg, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos. 

0,10 

ARROZ BRANCO, classe longo fino, 
. Embalagem contendo 01 kg, 

com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e informações nutricionais, de 
acordo com a ANVISA. Isento de sódio, 
enriquecido com ferro.  Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano a partir 

a de entrega. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

0,10 

BATATA DOCE TIPO EXTRA, casca 
branca ou roxa, de 1ª qualidade. 
Isenta de partes pútridas, com casca 
sã, sem rupturas e íntegra. A 
embalagem secundária para transporte 
deve ser em monoblocos plásticos e 

0,10 

BISCOITO SALGADO, tipo Cream 
Cracker, água e sal, livre de umidade, 
acondicionado em embalagem plástica 
transparente resistente original de 
fábrica com 400g. Embalagem 
secundária em caixa de papelão do 
fabricante.  Ingredientes: farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, 

rato de malte, sal, açúcar, fermento 
biológico, amido de milho e lecitina de 
soja. Valor nutricional por porção de 
30g do produto: 142 Kcal, 22g de 
carboidrato, 2,4g proteína, 5g gorduras 
totais e 152mg de sódio. O biscoito 
deverá ser isento de sujidades e em 
perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos quebradiços. Prazo 
de validade mínima de 06 meses a 01 

0,10 

FARINHA DE MILHO amarela em 
flocos enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Embalagem plástica resistente e 
original de fábrica contendo 500g, livre 
de umidade, parasitas, odores 
estranhos e substâncias nocivas.  

0,10 
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através da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social do 

Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual 
que correspondem aos itens de contratação do qual o valor total 

estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a 
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
(R$)  

VALOR 
TOTAL (R$) 

 2,49  48.002,22  

 3,57  69.711,39  

 5,15  38.625,00  

 3,49  68.149,23  

 1,61  31.438,47  
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Informações nutricionais na 
embalagem. Prazo de validade mínima
de 06 meses a partir da entrega; com 
registro no Ministério da Agricultura 
SIF e/ou Ministério da Saúde.

06 KG 7.500 

LARANJA MÉDIA,
qualidade, grau de amadurecimento 
médio, com casca sã, sem rupturas, 
íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis. Aspecto, cor 
e sabor característicos. A embalagem 
secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos.

Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da 
redação, os ITENS 07 E 08 será destinado

empresas de pequeno porte, referente a

ITEM UN QTD 

07 PCT  4.815 

CARNE BOVINA MOÍDA 
CONGELADA,
mole e patinho), com no máximo 5% 
de gordura, sem cartilagem e ossos, 
podendo conter no máximo 3% de 
aponevroses, embalada a vácuo, em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente e transparente, em pacotes 
de 500 gr, com rótul
identificação da empresa, registro no 
Ministério da Agricultura 
CISPOA, Identificação da categoria e 
tipo de carne, com data de fabricação e 
prazo de validade de 6 meses. A 
embalagem secundária deve ser em 
monoblocos plásticos brancos e

08 KG 4.865 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1,
1ª qualidade constituído de no mínimo 
90 à 98% de grãos inteiros e íntegros, 
formatos naturais limpos e secos, 
isentos de pedras, pragas ou parasitas, 
embalagem individual de líquido 
máximo de 01 a 10 Kg ou fardo de 
polietileno reforçado e bem fechado 
com peso líquido e 01 a 10 Kg. PRAZO 
DE VALIDADE: O produto deverá ter 
prazo de validade não inferior a 06 
meses a partir da data de fabricação.

Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da 
redação, o ITEM 09 será de concorrência livre, correspondente a cota principal de 75% ou mais.

ITEM UN QTD 

09 PCT  14.443 

CARNE 
CONGELADA,
mole e patinho), com no máximo 5% 
de gordura, sem cartilagem e ossos, 
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Informações nutricionais na 
embalagem. Prazo de validade mínima 
de 06 meses a partir da entrega; com 
registro no Ministério da Agricultura - 
SIF e/ou Ministério da Saúde. 
LARANJA MÉDIA, nova, de 1ª 
qualidade, grau de amadurecimento 
médio, com casca sã, sem rupturas, 
íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis. Aspecto, cor 
e sabor característicos. A embalagem 
secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos. 

0,10 

 
Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual 

á destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, referente a cota reserva de até 25%.

ESPECIFICAÇÃO 

INTERVALO 
MÍNIMO DE 
VALOR NO 

LANCE (R$) 
CARNE BOVINA MOÍDA 
CONGELADA, de 1ª qualidade (coxão 
mole e patinho), com no máximo 5% 
de gordura, sem cartilagem e ossos, 
podendo conter no máximo 3% de 
aponevroses, embalada a vácuo, em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente e transparente, em pacotes 
de 500 gr, com rótulo contendo 
identificação da empresa, registro no 
Ministério da Agricultura – SIF ou 
CISPOA, Identificação da categoria e 
tipo de carne, com data de fabricação e 
prazo de validade de 6 meses. A 
embalagem secundária deve ser em 
monoblocos plásticos brancos e limpos. 

0,10 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, de 
1ª qualidade constituído de no mínimo 
90 à 98% de grãos inteiros e íntegros, 
formatos naturais limpos e secos, 
isentos de pedras, pragas ou parasitas, 
embalagem individual de líquido 
máximo de 01 a 10 Kg ou fardo de 
polietileno reforçado e bem fechado 
com peso líquido e 01 a 10 Kg. PRAZO 
DE VALIDADE: O produto deverá ter 
prazo de validade não inferior a 06 
meses a partir da data de fabricação. 

0,10 

 
Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual 

de concorrência livre, correspondente a cota principal de 75% ou mais.

ESPECIFICAÇÃO 

INTERVALO 
MÍNIMO DE 
VALOR NO 

LANCE (R$) 
CARNE BOVINA MOÍDA 
CONGELADA, de 1ª qualidade (coxão 
mole e patinho), com no máximo 5% 
de gordura, sem cartilagem e ossos, 

0,10 
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 4,71  35.325,00  

TOTAL 291.251,31  

Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual 
exclusivamente à participação de microempresas e 

cota reserva de até 25%. 
VALOR 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

(R$)  

VALOR 
TOTAL (R$) 

10,19  49.064,85  

 7,71  37.509,15  

TOTAL 86.574,00  

123/2006 em sua atual 
de concorrência livre, correspondente a cota principal de 75% ou mais. 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
(R$)  

VALOR 
TOTAL (R$) 

 10,19  147.174,17  
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podendo conter no máximo 3% de 
aponevroses, embalada a vácuo, em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente e transparente, em pacot
de 500 gr, com rótulo contendo 
identificação da empresa, registro no 
Ministério da Agricultura 
CISPOA, Identificação da categoria e 
tipo de carne, com data de fabricação e 
prazo de validade de 6 meses. A 
embalagem secundária deve ser em 
monoblocos plásticos brancos e limpos.

10 KG 14.593 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1,
1ª qualidade constituído de no mínimo 
90 à 98% de grãos inteiros e íntegros, 
formatos naturais limpos e secos, 
isentos de pedras, pragas ou parasitas, 
embalagem individual de líquido 
máximo de 01 a 10 Kg ou fardo de 
polietileno reforçado e bem fechado 
com peso líquido e 01 a 10 Kg. PRAZO 
DE VALIDADE: O produto deverá ter 
prazo de validade não inferior a 06 
meses a partir da data de fabricação.

2.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
 
2.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrata
deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
2.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do 
Decreto nº 8.538/2015. 
 
2.5. Divisão dos quantitativos por secretaria
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 

AÇÚCAR CRISTAL, branco. Origem vegetal, 
sacarose cana de açúcar. Aspecto granuloso e 
fino. Acondicionado em embalagem plástica 
transparente resistente original do fabricante 
com 01kg, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos.

02 

ARROZ BRANCO, classe longo fino, tipo 1
Embalagem contendo 01 kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e informações 
nutricionais, de acordo com a ANVISA. Isento de 
sódio, enriquecido com ferro.  Prazo de validade 
de no mínimo 1 ano a partir da dat
O produto deverá ter registro no Ministério da 
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podendo conter no máximo 3% de 
aponevroses, embalada a vácuo, em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente e transparente, em pacotes 
de 500 gr, com rótulo contendo 
identificação da empresa, registro no 
Ministério da Agricultura – SIF ou 
CISPOA, Identificação da categoria e 
tipo de carne, com data de fabricação e 
prazo de validade de 6 meses. A 
embalagem secundária deve ser em 

cos plásticos brancos e limpos. 
FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, de 
1ª qualidade constituído de no mínimo 
90 à 98% de grãos inteiros e íntegros, 
formatos naturais limpos e secos, 
isentos de pedras, pragas ou parasitas, 
embalagem individual de líquido 
máximo de 01 a 10 Kg ou fardo de 
polietileno reforçado e bem fechado 
com peso líquido e 01 a 10 Kg. PRAZO 
DE VALIDADE: O produto deverá ter 
prazo de validade não inferior a 06 
meses a partir da data de fabricação. 

0,10 

 
Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrata
 

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do 

por secretaria: 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

TOTAL 

QUANTIDADE 
SECRETARIA 
EDUCAÇÃO

, branco. Origem vegetal, 
sacarose cana de açúcar. Aspecto granuloso e 
fino. Acondicionado em embalagem plástica 
transparente resistente original do fabricante 
com 01kg, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos. 

19.278 11.778

classe longo fino, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e informações 
nutricionais, de acordo com a ANVISA. Isento de 
sódio, enriquecido com ferro.  Prazo de validade 
de no mínimo 1 ano a partir da data de entrega. 
O produto deverá ter registro no Ministério da 

19.527 12.027
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 7,71  112.512,03  

TOTAL 259.686,20  

poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do 

QUANTIDADE 
SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

QUANTIDADA 
SECRETARIA 

DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

11.778 7.500 

12.027 7.500 
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Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

03 

BATATA DOCE TIPO EXTRA,
roxa, de 1ª qualidade. Isenta de partes pútridas, 
com casca sã, sem rupturas e íntegra. A 
embalagem secundária para transporte deve ser 
em monoblocos plásticos e limpos.

04 

BISCOITO SALGADO, tipo Cream Cracker, 
água e sal, livre de umidade, acondicionado em 
embalagem plástica transparente resistente 
original de fábrica com 400g. 
secundária em caixa de papelão do fabricante.  
Ingredientes: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, extrato de malte, sal, açúcar, 
fermento biológico, amido de milho e lecitina de 
soja. Valor nutricional por porção de 30g do 
produto: 142 Kcal, 22g de carboidrato, 2,4g 
proteína, 5g gorduras totais e 152mg de sódio. 
O biscoito deverá ser isento de sujidades e em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos quebradiços. Prazo de validade mínima 
de 06 meses a 01 ano. 

05 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1,
qualidade constituído de no mínimo 90 à 98% de 
grãos inteiros e íntegros, formatos naturais 
limpos e secos, isentos de pedras, pragas ou 
parasitas, embalagem individual de líquido 
máximo de 01 a 10 Kg ou fardo d
reforçado e bem fechado com peso líquido e 01 
a 10 Kg. PRAZO DE VALIDADE: O produto 
deverá ter prazo de validade não inferior a 06 
meses a partir da data de fabricação.

06 

FARINHA DE MILHO amarela em flocos 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 
plástica resistente e original de fábrica contendo 
500g, livre de umidade, parasitas, odores 
estranhos e substâncias nocivas.  Informações 
nutricionais na embalagem. Prazo de validade 
mínima de 06 meses a partir da entrega; com 
registro no Ministério da Agricultura 
Ministério da Saúde. 

07 

LARANJA MÉDIA, nova, de 1ª qualidade, grau 
de amadurecimento médio, com casca sã, sem 
rupturas, íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis. Aspecto, cor e sabor 
característicos. A embalagem secundária deve 
ser em monoblocos plásticos e limpos.

08 

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA,
qualidade (coxão mole e patinho), com no 
máximo 5% de gordura, sem cartilagem e 
ossos, podendo conter no máximo 3% de 
aponevroses, embalada a vácuo, em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistente e 
transparente, em pacotes de 500 gr, com rótulo 
contendo identificação da empresa, registro no 
Ministério da Agricultura –
Identificação da categoria e tipo de carne, com 
data de fabricação e prazo de validade de 6 
meses. A embalagem secundária deve ser e
monoblocos plásticos brancos e limpos.
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Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
BATATA DOCE TIPO EXTRA, casca branca ou 
roxa, de 1ª qualidade. Isenta de partes pútridas, 
com casca sã, sem rupturas e íntegra. A 

alagem secundária para transporte deve ser 
em monoblocos plásticos e limpos. 

7.500 

, tipo Cream Cracker, 
água e sal, livre de umidade, acondicionado em 
embalagem plástica transparente resistente 
original de fábrica com 400g. Embalagem 
secundária em caixa de papelão do fabricante.  
Ingredientes: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, extrato de malte, sal, açúcar, 
fermento biológico, amido de milho e lecitina de 
soja. Valor nutricional por porção de 30g do 

Kcal, 22g de carboidrato, 2,4g 
proteína, 5g gorduras totais e 152mg de sódio. 
O biscoito deverá ser isento de sujidades e em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos quebradiços. Prazo de validade mínima 

19.527 12.02

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, de 1ª 
qualidade constituído de no mínimo 90 à 98% de 
grãos inteiros e íntegros, formatos naturais 
limpos e secos, isentos de pedras, pragas ou 
parasitas, embalagem individual de líquido 
máximo de 01 a 10 Kg ou fardo de polietileno 
reforçado e bem fechado com peso líquido e 01 
a 10 Kg. PRAZO DE VALIDADE: O produto 
deverá ter prazo de validade não inferior a 06 
meses a partir da data de fabricação. 

19.458 11.958

amarela em flocos 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 
plástica resistente e original de fábrica contendo 
500g, livre de umidade, parasitas, odores 
estranhos e substâncias nocivas.  Informações 
nutricionais na embalagem. Prazo de validade 

a de 06 meses a partir da entrega; com 
registro no Ministério da Agricultura - SIF e/ou 

19.527 12.027

nova, de 1ª qualidade, grau 
de amadurecimento médio, com casca sã, sem 
rupturas, íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis. Aspecto, cor e sabor 
característicos. A embalagem secundária deve 
ser em monoblocos plásticos e limpos. 

7.500 

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA, de 1ª 
qualidade (coxão mole e patinho), com no 
máximo 5% de gordura, sem cartilagem e 
ossos, podendo conter no máximo 3% de 
aponevroses, embalada a vácuo, em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistente e 

em pacotes de 500 gr, com rótulo 
contendo identificação da empresa, registro no 

– SIF ou CISPOA, 
Identificação da categoria e tipo de carne, com 
data de fabricação e prazo de validade de 6 
meses. A embalagem secundária deve ser em 
monoblocos plásticos brancos e limpos. 

19.258 11.758
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0 7.500 

12.027 7.500 

11.958 7.500 

12.027 7500 

0 7.500 

11.758 7.500 
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3.1. A ata de registro de preços resultante deste certame terá vigência de 
partir da data da sua assinatura.  
 

4.0. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 
4.1. O Fornecedor Registrado deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento 
emitida, sob a responsabilidade técnica da nutricionista do município, quanto à data, horário
será sempre entre às 7 e 13 horas
 
4.2. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pel
produtos se estes não atenderem às especificações do Edita
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
 
4.3. O Fornecedor Registrado deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo 
estar em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontament
o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando, também, a 
mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento;
 
4.4. O Fornecedor Registrado compromete
 
4.4.1. Entregar os produtos NÃO 
vida útil dos mesmos; 
4.4.2. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou de
4.4.3. O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão; 
4.4.4. Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
4.4.5. O produto não estiver de acordo com as caract
microbiológicas solicitadas neste Edital;
4.4.6. O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
4.4.7. O produto apresentar temperatura superior ao estabelec
entrega. 
 
4.5. As entregas dos itens alimentícios poderão ser efetuadas três vezes, durante os meses de 
Outubro, Novembro e Dezembro com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da 
Alimentação Escolar; 
 
4.6. Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 
refrigerados e os Gêneros não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues em veículos adequados 
para transportes de alimentos (Tipo Baú);
 
4.7. No ato da entrega dos produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega dos 
Produtos, o Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota fiscal do 
Frigorífico de Procedência. 
 
4.8. O fornecedor deve manter durante toda a execução da Ata 
de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem a Ata de Registro 
de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
3.0. DA VIGÊNCIA 

A ata de registro de preços resultante deste certame terá vigência de 
 

DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento 
, sob a responsabilidade técnica da nutricionista do município, quanto à data, horário

horas, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;

No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Município
produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo 
estar em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontament
o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando, também, a 
mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento; 

compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

 contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou 

Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste Edital; 
O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 

O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no ato da 

As entregas dos itens alimentícios poderão ser efetuadas três vezes, durante os meses de 
com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da 

Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 
refrigerados e os Gêneros não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues em veículos adequados 
para transportes de alimentos (Tipo Baú); 

produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega dos 
Produtos, o Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota fiscal do 

O fornecedor deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem a Ata de Registro 
de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas
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A ata de registro de preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses, a 

DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento 
, sob a responsabilidade técnica da nutricionista do município, quanto à data, horário que 

, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 

o Município, poderá recusar os 
devendo o fornecedor substituí-los no 

deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo 
estar em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente 
o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando, também, a 

 

se a substituir ou repor o produto quando:  

contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou 

Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 

O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
erísticas gerais, organolépticas e 

O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 

ido nas especificações no ato da 

As entregas dos itens alimentícios poderão ser efetuadas três vezes, durante os meses de 
com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da 

Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 
refrigerados e os Gêneros não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues em veículos adequados 

produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega dos 
Produtos, o Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota fiscal do 

de Registro de Preços, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem a Ata de Registro 

das penalidades ora previstas. 
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4.9. O fornecedor deve alocar todos os 
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
contratante. 
 
4.10. O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, 
devendo, quando solicitado, fornecer ao
competentes. 
 

5.0. CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS

 
5.1. Após a fase de lances, as empresas vencedoras de cada item, deverão apresentar em até 24 
horas no Almoxarifado Central do município:
 
5.1.1. Ficha Técnica devidamente assinada pelo profissional responsável;
 
5.1.2. 2 (duas) amostras, devidamente acondicion
gramatura e material, especificação do produto de forma visível contendo todas as informações 
necessárias para avaliar se a amostra atende às exigências deste Termo de Referência.
 
5.1.3. As amostras deverão ser e
proponente, para efeito de identificação, e, se possível, 
não serão devolvidas 

5.2. As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos: 

5.2.1. Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas pela nutricionista da Secretária 
Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgamento das amostras classificando
as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão valida
responsável (nome completo e CRN). 

5.2.2. ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparação, as 
características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários (confor
Resolução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, capítulo VII, art. 25, § 4º); 

5.2.3. DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC 
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o prazo de valid
vencido serão automaticamente reprovadas. 

5.2.4. DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para verificar se estão 
de acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve 
(m) estar de acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos 
e Bebidas.  

5.3. Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas no Termo 
de Referência.  
 

6.0

 
6.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
 
6.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, p
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

O fornecedor deve alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito 
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 

O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
ecução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, 

devendo, quando solicitado, fornecer ao município comprovante de quitação com os órgãos 

5.0. CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS

Após a fase de lances, as empresas vencedoras de cada item, deverão apresentar em até 24 
no Almoxarifado Central do município: 

Ficha Técnica devidamente assinada pelo profissional responsável; 

2 (duas) amostras, devidamente acondicionadas em embalagem apropriada, inclusive em 
gramatura e material, especificação do produto de forma visível contendo todas as informações 
necessárias para avaliar se a amostra atende às exigências deste Termo de Referência.

As amostras deverão ser entregues em um único pacote, com o carimbo da firma 
proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individualmente

As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos: 

Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas pela nutricionista da Secretária 
Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgamento das amostras classificando
as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão validados pela assinatura da nutricionista 
responsável (nome completo e CRN).  

ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparação, as 
características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários (confor
Resolução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, capítulo VII, art. 25, § 4º); 

DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC – ANVISA n° 259, de 20 de setembro de 2002, 
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o prazo de valid
vencido serão automaticamente reprovadas.  

DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para verificar se estão 
de acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve 

acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos 

Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas no Termo 

.0. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, p
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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recursos necessários para se obter um perfeito 
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 

O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
ecução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, 

comprovante de quitação com os órgãos 

5.0. CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS 

Após a fase de lances, as empresas vencedoras de cada item, deverão apresentar em até 24 

adas em embalagem apropriada, inclusive em 
gramatura e material, especificação do produto de forma visível contendo todas as informações 
necessárias para avaliar se a amostra atende às exigências deste Termo de Referência. 

em um único pacote, com o carimbo da firma 
identificadas individualmente. As amostras 

As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos:  

Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas pela nutricionista da Secretária 
Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgamento das amostras classificando-

dos pela assinatura da nutricionista 

ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparação, as 
características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários (conforme 
Resolução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, capítulo VII, art. 25, § 4º);  

ANVISA n° 259, de 20 de setembro de 2002, 
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o prazo de validade 

DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para verificar se estão 
de acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve 

acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos 

Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas no Termo 

qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

6.1.2.  Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto à 
mesma de instalações compatíveis com o produto que o 
 
6.1.3. Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produto de 
origem animal (Itens 07 e 09). 
 
 

7.0. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 
7.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos ob
 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade d
registrado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade co
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços
nome dos funcionários eventualmente
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.
 

 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
 
8.2. Considera-se ocorrido o recebi
gerenciador atestar a execução do objeto 
 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993. 
 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaç
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
sobrestado até que o fornecedor registrado
prazo para pagamento iniciar-se
acarretando qualquer ônus para o órgão gerenciador
 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
8.6. Antes de cada pagamento ao f
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade d
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do órgão gerenciador. 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto à 
mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer;

Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produto de 

O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos ob

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade d
, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade co

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

8.0. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
atestar a execução do objeto registrado. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993.  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
o órgão gerenciador. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

ao fornecedor registrado, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

se, a situação de irregularidade do fornecedor registrado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
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Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto à 
licitante se propõe a fornecer; 

Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produto de 

O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor 
, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
, indicando dia, mês e ano, bem como o 

envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

mento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ão da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

á após a comprovação da regularização da situação, não 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

, será realizada consulta para verificar a 

, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
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8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do fornecdor registrado
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
8.9. Persistindo a irregularidade, 
cancelamento do registro de preços
assegurada ao fornecedor registrado
 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão da ata de registro de 
situação.   
 
8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
8.12. O fornecedor registrado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 
 

I = (TX) I =   
  ( 6 / 100 )

                                                 365
 
 

9.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

 
9.1. O preço que será tomado como referência é média obtida por esta administração municipal
conforme pesquisa de mercado. 
 
9.2. O custo total estimado do registro de preços é de 
mil, quinhentos e onze reais e cinqüenta e um centavos)
 

9.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 
9.1. Por se tratar de um procedimento de registro de 
decorrentes da prestação de serviços desta licitação serão consignados no orçamento do Município, 
mediante as classificações funcionais programáticas específicas d
Municipal de Assistência Social, a serem informadas quando das emissões das ordens de 
fornecimento. 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

o fornecdor registrado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias ao 
preços nos autos do processo administrat

assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
a ata de registro de preços, caso o fornecedor registrado

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

omprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado 
, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365 

.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O preço que será tomado como referência é média obtida por esta administração municipal

O custo total estimado do registro de preços é de R$ 637.511,51 (seiscentos e trinta e sete 
mil, quinhentos e onze reais e cinqüenta e um centavos). 

9.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 
decorrentes da prestação de serviços desta licitação serão consignados no orçamento do Município, 
mediante as classificações funcionais programáticas específicas da Prefeitura

, a serem informadas quando das emissões das ordens de 
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

gamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

adotar as medidas necessárias ao 
nos autos do processo administrativo correspondente, 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
, caso o fornecedor registrado não regularize sua 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

omprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

o fornecedor registrado não tenha 
, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Percentual da taxa anual = 6% 

.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O preço que será tomado como referência é média obtida por esta administração municipal, 

(seiscentos e trinta e sete 

preços, os recursos para cobrir as despesas 
decorrentes da prestação de serviços desta licitação serão consignados no orçamento do Município, 

a Prefeitura Municipal e Fundo 
, a serem informadas quando das emissões das ordens de 
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2020. 
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PREGÃO 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Modalidade: Pregão  
Edital nº: ____/2020 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 
Objeto: 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS:
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.
E-mail 
Telefone: 
  

1. Planilha da Proposta: 

Item Un Qtd. Especificação

    
Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________)

 

2. Validade da Proposta: 60 dias;

3. A empresa vencedora poderá apresentar PROSPECTO, 
com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado;
4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 
unitários e totais, não podendo exceder o valor
5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 
expressos no Anexo I - termo de referência;

 
ESTADO DE SERGIPE 
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2020 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

  

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

Especificação Marca 
Valor 

Unitário
  

Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________)

60 dias; 

A empresa vencedora poderá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos 
com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado;

A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 
unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

termo de referência; 
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LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

Unitário 
Valor Total do 

Item 
 

Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________) 

ficha técnica ou outros documentos 
com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado; 

A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do
material(is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 
deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
7. Declaramos para todos os efei
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 
para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;
8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista;
10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual 
e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n
 

___________/____ de_____________de 2020.

________________________________

  

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

oposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do
Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 

deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 
para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
rgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista; 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual 
e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

___________/____ de_____________de 2020. 

 

 

________________________________ 

Representante Legal  

Nº CPF  

Razão Social da Empresa 

 

36

oposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do(s) 
Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 

tos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

 
presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
rgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual 

º 8.666/93.  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.094.446/0001
Lima Nº 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, 
por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº _____________________ 
e RG nº _________________, residente e domiciliado na 
_________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
99, neste ato representado por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº 
_____________________ e RG nº ________
______________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr. 
___________________, (nacionalidade), (es
identidade RG nº_____________SSP/__, inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e 
domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.982 de 23 de 
janeiro de 2013, do Decreto Municipal nº 617 de 01 de outubro de 2018, do Decreto Municipal nº 
670 de 06 de abril de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando
de 1993, e alterações posteriores,
foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, mediante as seguintes 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o 
gêneros alimentícios para a formação de kits de alimentação para distribuição aos alunos 
da rede municipal e estadual através da Secretaria Municipal de Educação e Fundo 
Municipal de Assistência Social do município de Nossa Senhora das Dores
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão 
___/2020 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços.
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
2.1. As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à c
orçamentários do Orçamento Programa do
 
2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços ficará assegurada 
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de 
constante na Lei Orçamentária respectiva.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
 
3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações de 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2020 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2020

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES - ESTADO DE SERGIPE, 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.094.446/0001-74, com sede na Rua João dos Reis 

, Nossa Senhora das Dores/SE, ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado 
por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº _____________________ 
e RG nº _________________, residente e domiciliado na 
______________________________________________, tendo como ÓRGÃO PARTICIPANTE, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.498.649/0001
99, neste ato representado por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº 
_____________________ e RG nº _________________, residente e domiciliado na 
______________________________________________, e a empresa _____________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr. 
___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 
identidade RG nº_____________SSP/__, inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e 
domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

resolvem na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.982 de 23 de 
janeiro de 2013, do Decreto Municipal nº 617 de 01 de outubro de 2018, do Decreto Municipal nº 

de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

, e alterações posteriores,firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, mediante as seguintes 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento parcelado de 
alimentícios para a formação de kits de alimentação para distribuição aos alunos 

da rede municipal e estadual através da Secretaria Municipal de Educação e Fundo 
Municipal de Assistência Social do município de Nossa Senhora das Dores

es e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão 
___/2020 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à c
orçamentários do Orçamento Programa do Município de Nossa Senhora das Dores.

No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços ficará assegurada 
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, 
constante na Lei Orçamentária respectiva. 

DO VALOR 

Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações de 

 

37

Nº ___/2020 

ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
, com sede na Rua João dos Reis 

, neste ato representado 
por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº _____________________ 
e RG nº _________________, residente e domiciliado na 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, o 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.498.649/0001-

99, neste ato representado por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº 
_________, residente e domiciliado na 

e a empresa _____________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr. 

tado civil), (profissão), portador da Cédula de 
identidade RG nº_____________SSP/__, inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e 
domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.982 de 23 de 
janeiro de 2013, do Decreto Municipal nº 617 de 01 de outubro de 2018, do Decreto Municipal nº 

de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 
foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, mediante as seguintes 

registro de preços para fornecimento parcelado de 
alimentícios para a formação de kits de alimentação para distribuição aos alunos 

da rede municipal e estadual através da Secretaria Municipal de Educação e Fundo 
Municipal de Assistência Social do município de Nossa Senhora das Dores, conforme 

es e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 

As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos 
de Nossa Senhora das Dores. 

No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços ficará assegurada 
despesa, da mesma natureza, 

Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações de 
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correntes desta Ata de Registro de Preços, exceto os impostos e as taxas, 
alíquotas deverão estar informadas separadamente.
 
3.2.  A presente Ata de Registro de Preços perfaz um valor total de R$ _________ 
(___________________), conforme itens registrados abaixo:
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS
 
4.1. Os preços dos gêneros alimentícios
irreajustáveis durante a vigência de 06
 
4.2. O FORNECEDOR REGISTRADO 
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 
vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
 
5.1. A vigência da presente ata de registro de preços é de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
 
6.1. O Fornecedor Registrado deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento 
emitida, sob a responsabilidade técnica da nutricionista do município, quanto à data, horário que 
será sempre entre às 7 e 13 horas, local, quantidade e qualidade dos produ
 
6.2. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Município, poderá recusar os 
produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
 
6.3. O Fornecedor Registrado deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo 
estar em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente 
o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando,
mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento;
 
6.4. O Fornecedor Registrado compromete
 
6.4.1. Entregar os produtos NÃO 
vida útil dos mesmos; 
6.4.2. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
6.4.3. O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem c
produto em questão; 
6.4.4. Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
6.4.5. O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas neste Edital;
6.4.6. O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

correntes desta Ata de Registro de Preços, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas 
alíquotas deverão estar informadas separadamente. 

A presente Ata de Registro de Preços perfaz um valor total de R$ _________ 
(___________________), conforme itens registrados abaixo: 

UND QUANT.  MARCA VALOR 
UNITÁRIO

    

DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

gêneros alimentícios, objeto da ata de registro de preços, permanecerão 
ustáveis durante a vigência de 06 (seis) meses; 

FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a repassar ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 

DA VIGÊNCIA 

A vigência da presente ata de registro de preços é de 06 (seis) meses

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

O Fornecedor Registrado deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento 
emitida, sob a responsabilidade técnica da nutricionista do município, quanto à data, horário que 
será sempre entre às 7 e 13 horas, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;

No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Município, poderá recusar os 
produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

egistrado deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo 
estar em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente 
o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando,
mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento; 

O Fornecedor Registrado compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

 contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade

6.4.2. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 
6.4.3. O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

6.4.4. Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
6.4.5. O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas neste Edital; 

. O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
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quando aplicáveis, cujas 

A presente Ata de Registro de Preços perfaz um valor total de R$ _________ 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
TOTAL  

, objeto da ata de registro de preços, permanecerão 

ÓRGÃO GERENCIADOR todos os 
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 

) meses, contados da data de 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

O Fornecedor Registrado deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento 
emitida, sob a responsabilidade técnica da nutricionista do município, quanto à data, horário que 

tos a serem entregues; 

No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Município, poderá recusar os 
produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los no 

egistrado deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo 
estar em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente 
o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando, também, a 

 

se a substituir ou repor o produto quando:  

contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou 

6.4.2. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 

omo outros referentes ao 

6.4.4. Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
6.4.5. O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 

. O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
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6.4.7. O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no ato da 
entrega. 
 
6.5. As entregas dos itens alimentícios
Outubro, Novembro e Dezembro com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da 
Alimentação Escolar; 
 
6.6. Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmic
refrigerados e os Gêneros não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues em veículos adequados 
para transportes de alimentos (Tipo Baú);
 
6.7. No ato da entrega dos produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega dos 
Produtos, o Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota fiscal do 
Frigorífico de Procedência. 
 
6.8. O fornecedor deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no proc
de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
 
6.9. O fornecedor deve alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito 
fornecimento, de forma plena e 
contratante. 
 
6.10. O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, 
devendo, quando solicitado, fornecer ao 
competentes. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
 
7.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência desta ata, compromete
 
7.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
 
7.1.2. Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93;
 
7.1.3. Designar um representante para ac
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
 
7.1.4. Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
 
8.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE,
para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços,
em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do 
fornecimento. 
 
8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
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6.4.7. O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no ato da 

As entregas dos itens alimentícios poderão ser efetuadas três vezes, durante os meses de 
com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da 

Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmic
refrigerados e os Gêneros não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues em veículos adequados 
para transportes de alimentos (Tipo Baú); 

No ato da entrega dos produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega dos 
mero de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota fiscal do 

O fornecedor deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem a Ata de Registro 
de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

O fornecedor deve alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito 
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 

O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, 

endo, quando solicitado, fornecer ao município comprovante de quitação com os órgãos 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

, durante a vigência desta ata, compromete-

nas condições e preço pactuados. 

Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
genciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria específica, 
para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, com autoridade para exercer, 

, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do 

À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 
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6.4.7. O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no ato da 

poderão ser efetuadas três vezes, durante os meses de 
com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da 

Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 
refrigerados e os Gêneros não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues em veículos adequados 

No ato da entrega dos produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega dos 
mero de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota fiscal do 

O fornecedor deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as condições 
edimento de licitação que deu origem a Ata de Registro 

de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

O fornecedor deve alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 

O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos 
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, 

comprovante de quitação com os órgãos 

-se a: 

Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

ompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
genciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
ficará designado servidor nomeado em portaria específica, 

com autoridade para exercer, 
, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do 
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I - Solicitar ao FORNECEDOR REGISTRADO 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de 
Preços; 
 
II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada do fornecimento; 
 
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente d
 
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
 
8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o
responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
 
9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, 
com alterações posteriores; 
 
9.2. O fornecimento executado em desacord
proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;
 
9.3. Caberá ao Fiscal, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos fornecimentos ex
Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
conta corrente indicados pelo contratado.
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
gerenciador atestar a execução do objeto registrado.
 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação d
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se
acarretando qualquer ônus para o órgão gerenciador.
 
10.5. Será considerada data do pagam
para pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento ao fornecedor registrado, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor registrado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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FORNECEDOR REGISTRADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de 

erificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada do fornecimento; 

Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente d

Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

ão da FISCALIZAÇÃO não exonera o FORNECEDOR REGISTRADO 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, 

O fornecimento executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas na 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
gerenciador atestar a execução do objeto registrado. 

al ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993.  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

ue o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o órgão gerenciador. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Antes de cada pagamento ao fornecedor registrado, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

situação de irregularidade do fornecedor registrado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de 

erificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada do fornecimento;  

Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

FORNECEDOR REGISTRADO de suas 

á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, 

o com o estipulado no instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 

, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
m as especificações contidas na 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

al ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

a Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

ue o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
á após a comprovação da regularização da situação, não 

ento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Antes de cada pagamento ao fornecedor registrado, será realizada consulta para verificar a 

situação de irregularidade do fornecedor registrado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por i
critério do órgão gerenciador. 
 
10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do fornecdor registrado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
10.9. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adot
cancelamento do registro de preços nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa. 
 
10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen
que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o fornecedor registrado não regularize 
sua situação.   
 
10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
10.12. O fornecedor registrado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 )

                                                 365
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
 
11.1. Pela inexecução total ou parcial da futura contratação, a Administração poderá,
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 
respectivo instrumento licitatório. O descumprimento tot
licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:
 
11.1.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) po
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 
o valor da Ata de Registro de Preços, por ocorrência; 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por i

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

fornecdor registrado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias ao 
cancelamento do registro de preços nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen
que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o fornecedor registrado não regularize 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

omprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha 
a, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365 

- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial da futura contratação, a Administração poderá,
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 
respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo 
licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

11.1.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 
o valor da Ata de Registro de Preços, por ocorrência;  
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

fornecdor registrado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

ar as medidas necessárias ao 
cancelamento do registro de preços nos autos do processo administrativo correspondente, 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o fornecedor registrado não regularize 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

omprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha 
a, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

da taxa anual = 6% 

Pela inexecução total ou parcial da futura contratação, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

al ou parcial das obrigações assumidas pelo 
licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

 

r dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 
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11.1.2. 05% (cinco por cento) sobre o valor da 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual; 
 
11.1.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços,
registrado, injustificadamente, desistir do registro ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o
fato e mediante motivação da autoridade s
aplicada.  
 
11.1.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo Município.
diferença será recolhida pelo fornecedor registrado
da aplicação da sanção;  
 
11.1.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, pod
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
11.1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 
cláusulas contratuais; e  
 
11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 
 
11.1.8. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
 
12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, mediante apostilamento, as alterações que julgarem convenientes.
 
12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 
do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:
 
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do 
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 
econômica e financeira; 
 
b) o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo
contratar com qualquer órgão da Administração Pública;
 
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 
adjudicação. 
 
12.3. Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida, se o 
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 
obrigações por ela assumidas; 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

11.1.2. 05% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual;  

11.1.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese do fornecedor 
registrado, injustificadamente, desistir do registro ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o município, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

11.1.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
Município. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a 

diferença será recolhida pelo fornecedor registrado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 

11.1.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, pod
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa;  

11.1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
tração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

.1.8. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  

- DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES

partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, mediante apostilamento, as alterações que julgarem convenientes.

ação poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 
do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

for requerida ou decretada a falência ou liquidação do FORNECEDOR REGISTRADO
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição de licitar ou 
contratar com qualquer órgão da Administração Pública; 

em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida, se o FORNECEDOR REGISTRADO
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 
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Ata de Registro de Preços, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

na hipótese do fornecedor 
registrado, injustificadamente, desistir do registro ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

, em face da menor gravidade do 
uperior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

11.1.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 

11.1.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

11.1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
tração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

.1.8. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, mediante apostilamento, as alterações que julgarem convenientes. 

ação poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 
do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

FORNECEDOR REGISTRADO, ou quando 
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

ou punida com proibição de licitar ou 

em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

FORNECEDOR REGISTRADO oferecer 
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
 
13.1. A presente ata poderá ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do 
GERENCIADOR, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações 
posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
 
14.1 Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata de 
registro de preços, não resolvidas na esfera administrativa, com e
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes esta ata de registro de preços, em duas (02) 
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

Nossa Senhora das Dores
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
I - _________________________________CPF __________________
 
II - _________________________________CPF __________________
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

ata poderá ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do 

, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações 
posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 

DO FORO 

Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata de 
registro de preços, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes esta ata de registro de preços, em duas (02) 
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo: 

Nossa Senhora das Dores/SE, ___ de _________ de 2020.

 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 
FORNECEDOR REGISTRADO 

_________________________________CPF __________________

_________________________________CPF __________________

 

43

ata poderá ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do ÓRGÃO 

, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações 

Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata de 
xpressa renúncia de qualquer 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes esta ata de registro de preços, em duas (02) 

de 2020. 

_________________________________CPF __________________ 

_________________________________CPF __________________ 


